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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º O art. 60, inciso III, alínea “a”, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 60. ......................................................................... 

....................................................................................... 

III – ................................................................................ 

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional 

de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto 

ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da 

educação básica, tipos de estabelecimento de ensino e 

valor anual por aluno beneficiado por programa de 

transporte escolar; 

........................................................................................ 

........................................................................................” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A oferta do transporte escolar cresceu consideravelmente no 

Brasil das últimas décadas, acompanhamento do inegável crescimento da taxa de 

atendimento educacional da população brasileira na educação básica. A garantia do 

acesso de todos à escola, inclusive das populações que residem no campo, exigiu 

novos compromissos do Poder Público, como o de assegurar o deslocamento 

gratuito no trajeto residência-escola-residência para os alunos da zona rural que 

moram a mais de dois quilômetros da unidade escolar onde estudam. 

 No Estado federado brasileiro, o programa do transporte 

escolar tem sido, como regra geral, executado pelos governos municipais, inclusive 

para os alunos que estudam em estabelecimentos públicos de ensino administrados 

e financiados pelos governos estaduais. Em que pese a contribuição da União, no 

exercício de sua função supletiva em relação à educação básica, por meio dos 
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recursos financeiros repassados a Estados e Municípios à conta do PNATE – 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar, as municipalidades têm 

encontrado inúmeras dificuldades para a implementação do transporte escolar 

devido ao alto custo que esse programa apresenta em várias regiões e realidades 

brasileiras. 

E, na medida em que os governos estaduais, também às voltas 

com suas dificuldades fiscais e financeiras, muitas vezes não têm repassado às suas 

respectivas Prefeituras Municipais os recursos que essas afirmam despender com o 

transporte escolar dos alunos das escolas estaduais, o financiamento desse 

programa tem se constituído em fonte de constante tensão federativa em vários 

Estados brasileiros. 

Em consequência desse fato, inúmeras têm sido as iniciativas 

legislativas no sentido de resolver esse conflito. A mais recente ocorreu durante a 

tramitação da Medida Provisória nº 33/2006, convertida na Lei nº 11. 494/2007, que 

regulamenta o FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.  Por  solicitação da CNM – 

Confederação Nacional dos Municípios, foi apresentada emenda àquela MP para 

que  os fundos estaduais ressarcissem os Municípios que atendessem com 

transporte escolar alunos das redes estaduais de ensino, com valor per capita a ser 

definido pela Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade.  

Essa emenda não prosperou com o argumento de que não 

estava previsto na Emenda Constitucional nº 53/2006, que instituiu o FUNDEB, a 

fixação de ponderação quanto ao valor anual por aluno beneficiado por programa de 

transporte escolar, mas somente ponderações entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento de ensino.  

É para corrigir esse problema e permitir que a lei também 

contemple a fixação de uma ponderação específica que dê conta do valor anual do 

aluno transportado pelo Poder Público na educação do campo que apresentamos a 

presente emenda ao texto constitucional brasileiro, contando com o apoio dos 

ilustres Pares para sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2009. 

 
Deputado MANOEL  JUNIOR 

 

 
Proposição: PEC 0447/09 
Autor da Proposição: MANOEL JUNIOR E OUTROS 
Data de Apresentação: 09/12/2009 
Ementa: Dá nova redação ao art. 60, III, alínea a do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas:  
Confirmadas 178 
Não Conferem 004 
Fora do Exercício 001 
Repetidas 002 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 185 
 
Assinaturas Confirmadas 
ABELARDO CAMARINHA PSB SP 
ABELARDO LUPION DEM PR 
ACÉLIO CASAGRANDE PMDB SC 
ADEMIR CAMILO PDT MG 
AELTON FREITAS PR MG 
ALEX CANZIANI PTB PR 
ANDRÉ DE PAULA DEM PE 
ANDRE VARGAS PT PR 
ANÍBAL GOMES PMDB CE 
ANSELMO DE JESUS PT RO 
ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
ANTONIO BULHÕES PRB SP 
ANTÔNIO CARLOS BIFFI PT MS 
ANTONIO CRUZ PP MS 
ASSIS DO COUTO PT PR 
ÁTILA LIRA PSB PI 
AUGUSTO FARIAS PTB AL 
BERNARDO ARISTON PMDB RJ 
BILAC PINTO PR MG 
BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
BRUNO RODRIGUES PSDB PE 
CAPITÃO ASSUMÇÃO PSB ES 
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CARLOS ALBERTO CANUTO PSC AL 
CARLOS WILLIAN PTC MG 
CARLOS ZARATTINI PT SP 
CELSO MALDANER PMDB SC 
CHARLES LUCENA PTB PE 
CHICO DA PRINCESA PR PR 
CHICO LOPES PCdoB CE 
CIRO PEDROSA PV MG 
CLEBER VERDE PRB MA 
COLBERT MARTINS PMDB BA 
DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
DÉCIO LIMA PT SC 
DEVANIR RIBEIRO PT SP 
DIMAS RAMALHO PPS SP 
DOMINGOS DUTRA PT MA 
DR. ROSINHA PT PR 
DR. UBIALI PSB SP 
DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
EDIGAR MÃO BRANCA PV BA 
EDMAR MOREIRA PR MG 
EDMILSON VALENTIM PCdoB RJ 
EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
EDUARDO DA FONTE PP PE 
EDUARDO GOMES PSDB TO 
EDUARDO LOPES PRB RJ 
EDUARDO VALVERDE PT RO 
ELIENE LIMA PP MT 
ELISMAR PRADO PT MG 
ENIO BACCI PDT RS 
EUDES XAVIER PT CE 
EUGÊNIO RABELO PP CE 
FELIPE BORNIER PHS RJ 
FELIPE MAIA DEM RN 
FÉLIX MENDONÇA DEM BA 
FERNANDO CHIARELLI PDT SP 
FERNANDO CHUCRE PSDB SP 
FERNANDO DE FABINHO DEM BA 
FERNANDO FERRO PT PE 
FERNANDO MARRONI PT RS 
FERNANDO MELO PT AC 
FERNANDO NASCIMENTO PT PE 
FILIPE PEREIRA PSC RJ 
FRANCISCO RODRIGUES DEM RR 
GERALDO PUDIM PR RJ 
GERALDO RESENDE PMDB MS 
GERALDO SIMÕES PT BA 
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GERALDO THADEU PPS MG 
GERSON PERES PP PA 
GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
GLADSON CAMELI PP AC 
GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
GUILHERME CAMPOS DEM SP 
IRINY LOPES PT ES 
JACKSON BARRETO PMDB SE 
JAIME MARTINS PR MG 
JAIR BOLSONARO PP RJ 
JEFFERSON CAMPOS PSB SP 
JERÔNIMO REIS DEM SE 
JOÃO CAMPOS PSDB GO 
JOÃO DADO PDT SP 
JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
JOÃO OLIVEIRA DEM TO 
JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 
JORGE KHOURY DEM BA 
JOSÉ CARLOS ARAÚJO PDT BA 
JOSÉ EDUARDO CARDOZO PT SP 
JOSÉ GUIMARÃES PT CE 
JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
JOSÉ PAULO TÓFFANO PV SP 
JOSEPH BANDEIRA PT BA 
JOVAIR ARANTES PTB GO 
JULIÃO AMIN PDT MA 
JÚLIO CESAR DEM PI 
JÚLIO DELGADO PSB MG 
JURANDIL JUAREZ PMDB AP 
LAERTE BESSA PSC DF 
LÁZARO BOTELHO PP TO 
LEANDRO VILELA PMDB GO 
LELO COIMBRA PMDB ES 
LEONARDO MONTEIRO PT MG 
LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
LEONARDO VILELA PSDB GO 
LINCOLN PORTELA PR MG 
LINDOMAR GARÇON PV RO 
LÚCIO VALE PR PA 
LUIZ BASSUMA PV BA 
LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
LUIZ CARLOS BUSATO PTB RS 
LUIZ CARREIRA DEM BA 
LUIZ SÉRGIO PT RJ 
MAGELA PT DF 
MANATO PDT ES 
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MANOEL JUNIOR PMDB PB 
MARCELO ALMEIDA PMDB PR 
MARCELO CASTRO PMDB PI 
MARCELO MELO PMDB GO 
MARCELO SERAFIM PSB AM 
MÁRCIO FRANÇA PSB SP 
MARCIO JUNQUEIRA DEM RR 
MÁRCIO MARINHO PRB BA 
MARCOS MEDRADO PDT BA 
MÁRIO HERINGER PDT MG 
MAURO NAZIF PSB RO 
MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
MILTON BARBOSA PSC BA 
MILTON MONTI PR SP 
MOISES AVELINO PMDB TO 
NEILTON MULIM PR RJ 
NELSON BORNIER PMDB RJ 
NELSON MEURER PP PR 
ODAIR CUNHA PT MG 
OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
PAES LANDIM PTB PI 
PAULO HENRIQUE LUSTOSA PMDB CE 
PAULO PIAU PMDB MG 
PAULO PIMENTA PT RS 
PAULO ROBERTO PEREIRA PTB RS 
PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
PEDRO CHAVES PMDB GO 
PEDRO FERNANDES PTB MA 
PEDRO NOVAIS PMDB MA 
PEDRO WILSON PT GO 
PEPE VARGAS PT RS 
POMPEO DE MATTOS PDT RS 
RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
RATINHO JUNIOR PSC PR 
RAUL HENRY PMDB PE 
RENATO MOLLING PP RS 
RIBAMAR ALVES PSB MA 
RICARDO BARROS PP PR 
ROBERTO BRITTO PP BA 
RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
RODRIGO ROLLEMBERG PSB DF 
ROGERIO LISBOA DEM RJ 
RÔMULO GOUVEIA PSDB PB 
RUBENS OTONI PT GO 
SANDES JÚNIOR PP GO 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-447/2009 

 

8 

SANDRO MABEL PR GO 
SÉRGIO MORAES PTB RS 
SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
SILVIO TORRES PSDB SP 
SIMÃO SESSIM PP RJ 
TADEU FILIPPELLI PMDB DF 
TATICO PTB GO 
VALADARES FILHO PSB SE 
VALTENIR PEREIRA PSB MT 
VELOSO PMDB BA 
VICENTINHO PT SP 
VICENTINHO ALVES PR TO 
VIGNATTI PT SC 
WILLIAM WOO PPS SP 
WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
ZÉ GERALDO PT PA 
ZÉ GERARDO PMDB CE 
ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
 
Assinaturas que Não Conferem 
CIRO NOGUEIRA PP PI 
MAURÍCIO TRINDADE PR BA 
VITAL DO RÊGO FILHO PMDB PB 
WELLINGTON ROBERTO PR PB 
 
Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício 
GERALDINHO PSOL RS 
 
Assinaturas Repetidas 
CHICO DA PRINCESA PR PR 
MÁRCIO MARINHO PRB BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 

20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II 

do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e 

o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada 

Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;   

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 

Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;   

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica;   

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I 

do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII 

do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da 

Constituição Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do 

caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput 

deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo 

será de, no mínimo:  
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a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 

Fundos;   

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos;   

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;   

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos 

no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 

de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, 

no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 

anterior à vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e 

adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II 

do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 

dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 

155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput 

do art. 159 da Constituição Federal:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;   
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b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput 

do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;   

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.  

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado). (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 

10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências 

que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 

1° do art. 3° desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3° desta Lei somados aos 

referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) 

desses impostos e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e 

transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


